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DECRETO N° 193/2024 

 

SUMULA: Dispõe sobre a  

nomeação dos membros do 

Comitê Municipal do 

Transporte Escolar e de outras 

providencias.  

  

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

o Senhor Natal Casavechia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto na Lei Municipal n° 680/2021, de 21 de outubro de 2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica nomeado, nos termos do artigo 2° da Lei 

Municipal n° 680/2021, de 21/10/2021, os membros abaixo nominados para comporem 

o Comitê Municipal do Transporte Escolar, do Município de Cruzmaltina/PR. 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

Titular - Ana Paula Massaro, CPF: 063.606.039-00  

Suplente - Cristiane Costa Abreu, CPF: 018.382.639-69  

Representes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:  

Titular – Cristiani Moreira dos Santos, CPF: 831.394.439-00;  

Suplente – Samuel Candido da Silva, CPF: 040.869.689-32;  
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:  
Titular – Cristiana Reze Arcanjo Dias,  CPF: 982.833.329-53 

Suplente – Marcia Aparecida Martins; CPF: 224.411.608-50 

Representantes de Pais de Alunos:  

Titular – Kelly Morador do Nascimento, CPF: 074.733.159-60 

Suplente – Kamila Fernanda de L. do Nascimento, CPF: 066.681.929-71.  

  

Presidente:  Cristiani Moreira dos Santos, CPF: 831.394.439-00;  
Vice Presidente: Cristiana Reze Arcanjo Dias, CPF: 982.833.329-53. 
 
    Art. 2º - O Comitê Municipal do Transporte Escolar, terá 
mandato de dois (2) anos, a contar da publicação desse Decreto. 

Art. 3 ° - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA PARANA, AOS 

VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO (27/11/2024). 

 

 
NATAL CASAVECHIA 

                                     Prefeito Municipal  
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